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Boa Esperança-ES, 05 de fevereiro de 2024.

INDICAÇÃO nº ______/2024

Autor: Weverton Mattusoch Filgueira 

Excelentíssimo Senhor Carlos Venâncio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento  Interno,  indica  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  do  Município  de  Boa
Esperança/ES,  que  “Providencie  através  de  suas  secretarias  competentes  para  tal,  a
Implantação de um Programa de Oftalmologia nas Escolas do município de Boa Esperança-
ES, com Exames de Vista, Acompanhamento e posterior Fornecimento de Óculos para os
Alunos que necessitem”.

JUSTIFICATIVA:  Considerando  que  segundo  estimativas  do  Conselho  Brasileiro  de
Oftalmologia (CBO), cerca de 20% das crianças em idade escolar apresentam algum problema
de visão. 
A Implantação de um Programa de Oftalmologia nas Escolas do município de Boa Esperança-
ES, com Exames de Vista, Acompanhamento e posterior Fornecimento de Óculos para os
Alunos  que  necessitem”  e  onde  os  alunos  sejam  avaliados  anualmente,  se  faz  muito
necessário, para um diagnóstico precoce de eventuais problemas visuais, diminuindo assim,  o
deficit de aprendizagem escolar, tornando o poder público cada vez mais atuante e efetivo nas
diretrizes da saúde e educação.

Diante do exposto, é urgente que se adotem medidas no sentido de sanar esse problema, e
proporcionar mais saúde e qualidade de vida para todos os alunos das escolas do município,
proporcionando um ensino de qualidade a todos.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Vereador/autor

Weverton Mattusoch Filgueira 
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